PROJETO DE LEI N° 3.582, DE 2004
(do Poder Executivo)

Disp6e sobre a instituicdo do Programa
Universidade para Todos — PROUNI, e d& outras
providéncias.

EMENDA ADITIVA N.° 190
Adicione-se, onde couber, artigo com a seguinte redagéo:

“Art. Cabera ao Ministério da Educacgdo dar, anualmente, publicidade
aos dados referente a relacéo isenc@es fiscais usufruidas pelas instituicbes privadas de
ensino superior e 0 numero de bolsas de estudo concedidas por cada uma delas, mediante
publicacdo no Diério Oficial.

8§ 1° Os registros contabeis e as planilhas de custos relativos aos recursos que
recaiam sobre a receita auferida em decorréncia da realizacdo de atividades de ensino
superior ficardo permanentemente a disposicdo dos ¢rgdos federais, estaduais e
municipais de controle interno e externo, como também, para a comunidade académica.

8§ 2° Os dados de que trata o caput serdo encaminhados para o Ministério da
Fazenda, Ministério da Previdéncia e Tribunal de Contas da Unido para que possam
subsidiar a fiscalizacdo dos recursos da relacéo isengdo/bolsa.”

JUSTIFICATIVA

Essa emenda tem por objetivo estabelecer mecanismos que tornem publicos os
dados que possibilitardo as instituicdes privadas de ensino superior a participar do
programa de isencéo fiscal, proposto pelo Ministério da Educacdo. Preocupa-se, ainda, com
a indicacdo dos 6rgdos responsaveis pela fiscalizacdo e com a necessidade de propiciar a
comunidade académica o registro dessas informacdes.

A necessidade da criacdo de mecanismos que garantam a transparéncia e o
controle social na definicdo das isenc@es fiscais sobre essa renuncia fiscal é de fundamental
importancia, visto que, a regra adotada, até aqui, tem revelado praticas de pouca
transparéncia na prestagdo de contas dos recursos publicos.

Sala das Sessdes, em de maio de 2004.

Alice Portugal
Deputada Federal






